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                        O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O inciso I do art. 2º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .............................................................................. 

............................................................................................. 

I – ordinárias, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de 

dezembro. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta tem por objetivo simplesmente corrigir a redação do 

Regimento Interno, harmonizando-a com a Emenda Constitucional n
o
 50, de 2006, que alterou 

a data de início das sessões legislativas ordinárias de 15 de fevereiro para o dia 2 do mesmo 

mês. Além disso, a referida Emenda também promoveu mudança na data de início do recesso 

parlamentar, que passou do dia 30 de junho para o dia 17 de julho. Também modificou o dia 

em que se encerram os trabalhos legislativos ordinários de 15 de dezembro para o dia 22 do 

mesmo mês. 

Assim, apresentamos a presente proposição com vistas a atualizar o texto 

regimental à atual realidade dos trabalhos legislativos da Casa. 

Sala das Sessões,2 de março de 2011. 

Deputado EDMAR ARRUDA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 50, DE 14 DE FEVEREIRO DE 

2006 
 

Modifica o art. 57 da Constituição 

Federal.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
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Art. 1º O art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital 

Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. 

...................................................................................................  

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a 

partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus 

membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, 

vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 

subseqüente. 

...................................................................................................  

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:  

...................................................................................................  

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros 

de ambas as Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante, em 

todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da maioria absoluta de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional.  

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional 

somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a 

hipótese do § 8º deste artigo, vedado o pagamento de parcela indenizatória, 

em razão da convocação.  

....................................................................................................."(NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 14 de fevereiro de 2006  

 

Mesa da Câmara dos Deputados              Mesa do Senado Federal  

 

Deputado ALDO REBELO                      Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente                                                  Presidente  

 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ          Senador TIÃO VIANA  

1º Vice-Presidente                                     1º Vice-Presidente  

 

Deputado CIRO NOGUEIRA                   Senador ANTERO PAES DE BARROS  

2º Vice-Presidente                                      2º Vice-Presidente  

 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA         Senador EFRAIM MORAIS  

1º Secretário                                               1º Secretário  

 

Deputado NILTON CAPIXABA               Senador JOÃO ALBERTO SOUZA  

2º Secretário                                                2º Secretário  
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Deputado JOÃO CALDAS                        Senador PAULO OCTÁVIO 

4º Secretário                                               3º Secretário  

 

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

                                                                   4º Secretário  

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

 

Art. 2º A Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões legislativas:  

I - ordinárias, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de 

dezembro; (Vide Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

II - extraordinárias, quando, com este caráter, for convocado o Congresso 

Nacional.  

§ 1º As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inciso I serão 

transferidas para o primeiro dia útil subseqüente quando recaírem em sábados, domingos ou 

feriados.  

§ 2º A primeira e a terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura serão 

precedidas de sessões preparatórias.  

§ 3º A sessão legislativa ordinária não será interrompida em 30 de junho enquanto 

não for aprovada a lei de diretrizes orçamentárias pelo Congresso Nacional.  

§ 4º Quando convocado extraordinariamente o Congresso Nacional, a Câmara dos 

Deputados somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação.  

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

 

Seção I 

Da Posse dos Deputados 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541079&seqTexto=43124&PalavrasDestaque=
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Art. 3º O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa, 

pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de 

cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de 

seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a 

representação.  

§ 1º O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, 

devam ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; 

ou dois prenomes.  

§ 2º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados 

diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.  

§ 3º A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, 

na ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos 

nomes parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


